
 
 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO - ART. 11, XI DA LOM 
 
 

R E Q U E R  A  C O N V O C A Ç Ã O  D A
I L U S T R Í S S I M A  S E C R E T Á R I A
M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D O
MUNICÍPIO  DE  CUIABÁ/MT,  SRA.
EDILENE DE SOUZA MACHADO, PARA
PRESTAR ESCLARECIMENTOS À ESTA
EGRÉGIA CÂMARA MUNICIPAL.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fulcro no que dispõe o artigo 11, Inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá (LOM),
cumulado com o Artigo 162, Parágrafo 4º, Inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, requeremos ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Augusta Casa de Leis,  ouvido o
Soberano Plenário,  A CONVOCAÇÃO DA ILUSTRÍSSIMA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, SRA. EDILENE DE SOUZA MACHADO, PARA
PRESTAR ESCLARECIMENTOS À ESTA EGRÉGIA CÂMARA MUNICIPAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Ilustríssimo Sr. Presidente, com fulcro no que preceitua o artigo 11, Inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Cuiabá (LOM), cumulado com o Artigo 162, Parágrafo 4º, Inciso IV, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, o vereador Didimo Vovô, com assento nessa Casa de Leis,
requer a Convocação da Ilustríssima Secretária Municipal de Educação, para prestar esclarecimento
acerca dos seguintes assuntos: 

- Retorno das Aulas Presenciais no Município de Cuiabá; 
- Cronograma das Obras das Escolas Municipais e Creches Municipais que se
encontram paralisadas. 

Com efeito, dentre os deveres concernentes aos vereadores, encontra-se a prerrogativa de fiscalizar os
atos do Executivo Municipal. 
Dessa feita, o presente Requerimento visa garantir o direito do vereador em fiscalizar, onde propomos
aos nobres vereadores e vereadoras de Cuiabá, a convocação DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO  DE  CUIABÁ,  SRA.  EDILENE  DE  SOUZA  MACHADO,  para  que  preste
esclarecimento à Câmara Municipal, conforme o artigo 11, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Cuiabá, in verbis: 
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Art.  11  Compete  privativamente  à  Câmara  Municipal,  dentre  outras,  as
seguintes atribuições: 
(...) 
XI – a Câmara Municipal de Cuiabá, ou qualquer de suas comissões, poderão
convocar  Secretários,  ou  quaisquer  titulares  de  órgãos  diretamente
subordinados  ao  Prefeito  Municipal,  inclusive  diretores  de  autarquias,
fundações,  empresas  de  economia  mista  e  de  concessionárias  de  serviço
público municipal, para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente determinado. 

Ex positis, em razão da matéria tratada, requeiro o apoio dos nobres Pares na aprovação do presente
Requerimento,  para  que  a  Câmara  Municipal  de  Cuiabá  proceda  a  CONVOCAÇÃO  DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SRA. EDILENE DE SOUZA MACHADO, para que
prestar  esclarecimentos em Plenário,  aos Nobres Vereadores desta Casa Legislativa,  acerca dos
assuntos supracitados no presente requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de novembro de 2021.

 
 
 

Dídimo Vovô (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 3300310037003700310039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2021-11-18T14:51:44-0400




